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Ofício nº 05/2025 – Gab/Ver – Marcio Berbet – Comissão Permanente de Legislação e 

Redação 

 

Campo Mourão, 07 de março de 2025. 

 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste, solicitar a suspensão do Projeto de Lei 

Complementar nº 27/2024, pois a matéria merece um estudo mais aprofundado. Assim, 

em acordo e observância dos membros da Comissão Permanente de Legislação e 

Redação, visando o bom andamento da matéria com o intuito de evitar quaisquer 

impedimentos ao seu prosseguimento, faz necessária a suspensão do prazo. 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Marcio Berbet 
Vereador  

 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor  
Vereador Devanildo Parma Bassi 
Presidente da CPLR 
\Nesta 
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Ao Excelentíssimo Senhor, 
Jadir Soares (Pepita), 
Presidente do Poder Legislativo 
 

Ofício nº 06/2025 - CPLR.  

 

Senhor Presidente, 

 

Informo que recebi, na data de 07 de março de 2025, o Ofício nº 05/2025 

Gab/Ver – Marcio Berbet, que solicita a suspensão do prazo do Projeto de Lei 

Complementar n° 27/2024 que “Altera dispositivo da Lei Complementar nº 19, de 29 

de novembro de 2010, Código Tributário do Município de Campo Mourão, e suas 

alterações”.  

Em concordância com a solicitação do Vereador Marcio Berbet e 

conforme a previsão regimental contida no Art. 59, § 5º, solicito a suspensão do 

prazo para emissão do parecer do Projeto de Lei Complementar 27/2024, a fim de 

permitir um estudo mais aprofundado da matéria. 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

 

Campo Mourão, 07 de março de 2025 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Escrivão Parma 
Vereador – PSD 

Presidente da Comissão Permanente de 
 Legislação e Redação 
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